
 
 ORDEM DE SERVIÇO N ° 21/2021/DIVCT

 

PROCESSO SEI - 003601/2021
 
CARTA - CONTRATO: N° 16/2021/TCE-RO 
 
CONTRATADA:  HELENMAQ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ
04.248.928/0001.40, com sede na Av. Pinheiro Machado, 1971,  bairro São Cristovão, CEP
78.902-100, Município de Porto Velho, Estado de RO, neste ato representada pelo Senhor
JOSÉ SOARES DE SOUZA.
 
NOTA DE EMPENHO: N° SIGEF n.º 1518/2021 (0370679)
 
OBJETO: Serviço de manutenção em cadeiras giratórias, com a substituição de rodízios duplos, para
atender às necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
unitário

Valor
total

1

Serviço de manutenção corretiva em
cadeiras giratórias, com a substituição

de rodízios duplos.
Características do rodízio:

Rodizio em nylon preto, com pista PU
cinza, com pino de aço com anel.

unidade
(rodízio) 65 R$

22,00 R$1.430,00

VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 1.430,00 (mil quatrocentos e trinta reais).
 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  Conforme disposto no item 4.7. do Termo de
Referência, o prazo para prestação dos serviços será de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contados a partir do primeiro dia útil do recebimento da Ordem de
Fornecimento ou do recebimento da Nota de Empenho ou outro documento equivalente.
 
SETOR/SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: 

Função Nome Servidor Telefone E-mail institucional
Fiscal PAULO CÉZAR BETTANIN (69) 3609-6203 990655@tce.ro.gov.br

Suplente DÁRIO JOSÉ BEDIN (69) 3609-6206 415@tce.ro.gov.br
 
PRAZO PARA RESPOSTA: A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu
teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a
comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
data do seu envio.

 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente.

 

CLEICE DE PONTES BERNARDO
Secretária de Licitações e Contratos  



Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO,
Secretária, em 30/12/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Rondônia, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art.
4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.ro.gov.br/validar, informando o código verificador 0371121 e o código
CRC C15E028B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
http://sei.tce.ro.gov.br/validar

